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SEXTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 1999

Sumário

Art. 19-E. O Estados, Municipic., outras instituições governamentais e não-
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações.

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à
saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global,
contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação,
meio ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional.

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS,
descentralizado, hierarquizado e regionalizado.

§ 1 2 O Subsistema de que trata o capur deste artigo terá como base os Distritos
Sanitários Especiais Indígenas.

•	 § 21 O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde
Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas
regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o
atendimento necessário em todos os níveis, sem discriminações.

§ 32 As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local,
regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo a
atenção primária, secundária e terciária à saúde.

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos
colegiados de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais como
o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando
for o caso."

Art. 22 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro	 de 1999; 1781 da Independência e 1112 da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra

Atos do Poder Legislativo

LEI N° 9836, DE 23 DE SETEMBRO DE 1999

Acrescenta dispositivos à Lei n2 8.080. de 19
de setembro de 1990, que "dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes
e dá outras providências', instituindo o
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Lei:	
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 12 A Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida do
seguinte Capitulo V ao Titulo 11—Do Sistema único de Saúde:

"CAPÍTULO V

LEI N° 9837, DE 23 DE SETEMBRO DE 1999.
Dá nova redação a dispositivo da Lei n2

2.929, de 27 de outubro de 1956, que
disciplina o processo de alteração ou
retificação de idade dos oficiais das Forças
Armadas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que .o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 120 § 1 2 do art. 3 da Lei 119 2.929, de 27 de outubro de 1956, alterada pela Lei

n2 3.507. de 27 de dezembro de 1958, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 39 ...

" l A idade do oficial não poderá ser alterada ou retificada quando:" (NR)
"a) consignada, por mais de cinco  anos consecutivos, em seus assentamentos

militares ou no almanaque da respectiva Força, exceto nos casos em que ficarem patentes
os erros administrativos previstos nas alíneas ja', 1,' e 'c' do caput deste artigo;" (NR)

"b) o requerente tiver verificado praça com idade inferior à que deveria possuir,
contrariando a legislação em vigor na época do alistamento, seleção ou matrícula em escola
preparatória ou de formação." (NR)

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãc.

Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações
indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão ao
disposto nesta Lei.

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do
Sistema único de Saúde - SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei na 8.142, de 28
de dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração.

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de
Atenção à Saúde Indígena.

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei
com os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País.

Brasilia, 23 de setembro de 1999,178' da Independência e 111 1 da República.
FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
lido Alvares

RETIFICAÇÃO

LEI N° 9834, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.
Abre ao Orçamento de Seguridade Social da União, em favor
do Ministério da Previdência e Assistência Social, crédito.
suplementar no valor de R$ 84.097.645,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

- Publica-se parte do Anexo 1 por ter sido omitida do Diário Oficial de 23 de setembro de 1999,
Seção 1, página 2.
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Atos do Poder Executivo

DECRETO N°1181, DE 23 DE SETEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei no 9787, de 10 de fevereiro de 1999,
que dispõe sobre a Vigilância Sanitária, estabelece o
medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de
nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art 84.
inciso IV, da Constituição, e, tendo em vista o disposto no art. 57, da Lei n 6.360. de 23 de setembro de
1976 e no art. 4, da Lei no 9.787, de 10 de fevereiro de 1999,

DECRETA:

Art. ] ' Constarão, obrigatoriamente, das embalagens, rótulos, bulas. prospectos, textos, ou
qualquer outro tipo de material de divulgação e informação médica, referentes a medicamentos, a
terminologia da Denominação Comum Brasileira - DCB ou, na sua falta, a Denominação Comum
Internacional — DCI.

MINJ$TÉRI'O DA JUSTIÇA
Imprensa Nc lona!

http://wwwin9gov13br e-rnaH in©in.gov5br
803. Quadra 0, t,ote 800. CEP 706 iO-4O-, rasfl!a-DP

CGC/MF: 009444IO0-1647-
FONE 0800 610

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Presidente da - Reptb1ic.

iasÉ CALOS DIAS
Ministro da Justiça

.'4rt 2 .\ denominação generi.j dos medicamentos deerá estar ituad.t no mesmo Lampv
de impressão e abaixo do nome comercial ou marca.

Art. 31 As letras deverão guardar entre si as devidas proporções de distância,
indispensáveis à sua fácil leitura e destaque, principalmente, no que diz respeito à denominação genérica
para a substância base, que deverá corresponder à metade do tamanho das letras e caracteres do nome
comercial ou marca.

Art. 4' O cartucho da embalagem dos medicamentos, produtos dietéticos e correlatos, que
só podem ser vendidos sob prescrição médica, deverão ter uma faixa vermelha em toda sua extensão, no
seu terço médio inferior, vedada a sua colocação no rodapé do cartucho, com largura não inferior a um
quinto da maior face total, contendo os dizeres: "Venda sob prescrição médica".

Art. 54 Quando se tratar de medicamento que contenha uma associação ou combinação de
princípios ativos, em dose fixa, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por ato administrativo,
determinara as correspondências com a denominação genérica.

Art. 6 É obrigatório o uso da denominação genérica nos formulários ou pedidos de
registro e autorizações relativas à produção, comercialização e importação de medicamentos.

Art. 7 Os laboratórios que atualmente produzem e comercializam medicamentos com ou
sem marca ou nome comercial terão o prazo de quatro meses para as alterações e adaptações necessárias
ao cumprimento do disposto na Lei nQ 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, e neste Decreto.

Parágrafo único. OL medicamento similar só poderá ser comercializado e identificado por
nome comercial ou marca.

DIA.RIO OFICIAL sEçÃo - i

Publicação de atos normativos,
-SSN 1415-1537

JOSIVAN VITAL DÁ SILVA
Coordenador-Geral de Produção industilai

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Edtor-Cbefe da I)lvlsãQ de Jornais Oficiais
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